
 

 1 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 

CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 
TRIBUNAL PLENO DE 15/02/23                                     ITEM Nº02 

 
EXAME PRÉVIO DE EDITAL 

MUNICIPAL              

 

Processos: TC-001304.989.23-9 e TC-001305.989.23-8  

Representantes: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. e BPF PRIME 

BANK MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA. 

Advogados: Paulo André Simões Poch (OAB/SP 181.402) e 

Thainá da Cunha Andrade (OAB/SP 424.843). 

Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA. 

Responsável: Antônio Carlos Santana da Silva (Prefeito). 

Advogado: Vicente Augusto Baiochi (OAB/SP 147.865) 

Objeto: Representação com pedido de Exame Prévio do 

edital de Pregão presencial nº 01/2023, 

Processo de Licitação nº 007/2023, tendo por 

objeto a contratação de serviços de administração, 

gerenciamento, emissão e fornecimento de 

documentos de legitimação - Auxílio Alimentação, 

na forma de cartão eletrônico, magnético ou de 

tecnologia similar, para os funcionários públicos, 

na quantidade estimada de 7.150 (sete mil cento e 

cinquenta). 

Observações: Certame instaurado nos termos da Lei nº 

10.520/02. 

 

 

EMENTA:  EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO. AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO. 

EMPATE DE PROPOSTAS. MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS. OBSERVÂNCIA DO DIREITO DE 

PREFERÊNCIA. NECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO DOS 
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CRÉDITOS À CONTRATADA. IMPROCEDÊNCIA E 

PROCEDÊNCIA DAS REPRESENTAÇÕES. 

 

              

RELATÓRIO 
 

Representações formuladas por VEROCHEQUE REFEIÇÕES 

LTDA. e BPF PRIME BANK MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA., visando ao 

Exame Prévio do edital de Pregão presencial nº 01/2023, Processo 

de Licitação nº 007/2023, da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA, 

tendo por objeto a contratação de serviços de administração, 

gerenciamento, emissão e fornecimento de documentos de legitimação 

- Auxílio Alimentação, na forma de cartão eletrônico, magnético ou de 

tecnologia similar, para os funcionários públicos da contratante, com 

vistas à aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos 

comerciais credenciados (mercado, restaurante, lanchonete, padaria ou 

similar), na quantidade estimada de 7.150 (sete mil cento e cinquenta) 

créditos para o período de 12 (doze) meses.  

 

Segundo relatado na inicial e no texto convocatório, o certame 

foi instaurado nos termos da Lei nº 10.520/02. 

 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. afirma que, em caso de 

empate de propostas, o edital1 estipula a realização de sorteio 

exclusivamente entre as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

                     

1 “14.14. Havendo eventual empate entre os participantes, na classificação das 
propostas e/ou na etapa de lances, será assegurado as Micro e Pequenas Empresas, 
o direito de contratação nos termos do Art. 44 da Lei 123/2006 e ainda do Art. 170, 
inciso IV, da Constituição Federal, que dispõe que a ordem econômica deve observar, 
como um de seus princípios, “tratamento favorecido para as empresas de pequeno 
porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no 
País”.  
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Aponta ilegalidade nesse critério, pois, a seu ver, a despeito 

de a Lei Federal nº 123/06 estabelecer regras favoráveis às MEs/EPPs, 

inexiste amparo à exclusão das demais sociedades empresariais na 

hipótese de igualdade real das ofertas comerciais. 

 

Em seguida, rechaça a forma de desempate estipulada 

(subitem 14.15 do edital)2 para a hipótese de inexistência de micro e 

pequenas empresas detentoras de melhores ofertas, por entender que 

as regras do artigo 3º, §2º, da Lei nº 8.666/933 não devem ser 

aplicadas ao caso, dado a peculiaridade do objeto (administração de 

                                                               

14.14.1. Tendo mais de uma Micro e Pequena Empresa, haverá sorteio somente 
entre elas, nos termos do artigo 45, III da Lei 123/2006.” 
 
2 “14.15. Havendo eventual empate entre os participantes, na classificação das 
propostas e/ou na etapa de lances, entre empresas que não sejam ME’s e EPP’s, o 
critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por:  
- Empresas brasileiras;  
- Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
- Empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação.” 
 
3
 “Art. 3º (...) 

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
II - produzidos no País; 
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País: 
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.” 
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créditos) e correspondente “inutilidade” dos bens nelas tutelados em 

relação aos serviços licitados, de modo a requerer a incidência de 

simples sorteio previsto no artigo 45, §2º, da mencionada Lei de 

Licitações4. 

 

BPF PRIME BANK MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA. censura o 

sistema de pagamento5 previsto no edital que, a seu ver, remete à 

necessidade de a contratada disponibilizar créditos aos servidores e 

usuários dos cartões para posterior reembolso da contratante mediante 

emissão de Nota fiscal, modalidade que reputa contrariar a natureza 

pré-paga da atividade, conforme determina a Lei nº 14.442/20226 e o 

Decreto nº 10.854/2021. 

                     
4 “Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 

licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de 
licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com 
os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos 
licitantes e pelos órgãos de controle. 
(...); 
§ 2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 
no § 2º do art. 3º desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em 
ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo.” 
 
5 Anexo I - Termo de Referência: 
“4.6.2. A Contratante reembolsará a Contratada até o 5º dia do mês subsequente da 
disponibilização dos créditos aos servidores, em conta bancária a ser fornecida pela 
Contratada.  
4.6.3. Para o devido pagamento, a Contratada deverá emitir as respectivas Notas 
Fiscais e em hipótese alguma será admitido emissão de Boleto para pagamento pela 
Prefeitura.” 
 
6 Lei nº 14.442/22: 
“Art. 3º O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o fornecimento do auxílio-
alimentação de que trata o art. 2º desta Lei, não poderá exigir ou receber: 
I - qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado; 
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Pleitearam a suspensão do certame e a retificação dos 

dispositivos impugnados. 

 

À vista de aparente verossimilhança e relevância dos 

argumentos colacionados, as petições iniciais foram recebidas como 

exames prévios de edital, com determinação de suspensão do 

procedimento até apreciação final da matéria, nos termos do parágrafo 

único do artigo 221 do Regimento Interno (decisão singular; imprensa 

oficial de 31/01/2023)7, com referendo do e. Plenário (sessão de 

01/02/2023)8. 

 

Em resposta9 ao prazo assinado, a Representada encaminhou 

justificativas que, em síntese, refutam as críticas aduzidas. 

 

Processos encaminhados à instrução processual, Ministério 

Público10 e SDG11 propugnam pela improcedência das impugnações 

abrigadas no TC-1304.989.23-9, e pela procedência daquelas lançadas 

no TC-1305.989.23-8. 

 

É o relatório. 

 
 
 

GCECR 

RVC 

                                                               

II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a natureza pré-paga dos 
valores a serem disponibilizados aos empregados; ou (...)” 
 

7 Evento 16 do TC-001304.989.23-9. 
 

8 Evento 36 do TC-001304.989.23-9. 
 

9 Evento: 41 do TC-001304.989.23-9. 
 

10 Evento: 49 do TC-001304.989.23.-9 
 

11 Evento: 56 do TC-001304.989.23-9. 
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TC-001304.989.23-9 

TC-001305.989.23-8 

 

VOTO 

 

Inexiste motivo para dissentir das conclusões expostas na 

instrução dos autos. 

 

De rigor a observância dos benefícios constitucionais e legais 

instituídos12 às micro e pequenas empresas, com a consequente 

manutenção do dispositivo editalício que assegura a seleção tão 

somente dessas sociedades para desempate em caso de igualdade de 

propostas entre as licitantes. 

 

Também assiste razão à defesa da municipalidade ao defender 

a incidência do artigo §2º do artigo 3º da Lei nº 8.666/93 na hipótese 

de empate das ofertas comerciais entre empresas de maior porte, não 

sujeitas às regras da Lei nº 123/06.  

 

Permanecendo a igualdade, haverá a sucessiva aplicação do 

artigo 45, §2º, da citada Lei de Licitações, consoante, aliás, 

expressamente nele disciplinado. 

 

Diversamente, as críticas dirigidas pela segunda 

Representante ao sistema de pagamento (subitem 7 do Anexo I do 

edital e Cláusula Terceira da Minuta de Contrato) são procedentes. 

 

 
                     

 
12  Artigo 170, inciso IV, da Constituição Federal e Lei Federal nº 123/2006.  
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Com efeito, o montante financeiro relativo aos créditos dos 

trabalhadores usuários do objeto licitado (cartão alimentação) deve ser 

previamente disponibilizado à empresa operadora contratada13, 

enquanto o adimplemento da sua eventual remuneração (se e quando a 

taxa administrativa for positiva) deve ser estipulado nos termos da 

legislação14 aplicável aos entes públicos, isto é, quitação após a efetiva 

prestação dos serviços. 

 

Essa a orientação já formada no âmbito deste e. Plenário, em 

recentes deliberações15. 

 

Ante o exposto, adstrito às questões impugnadas, encurto 

razões para acompanhar as manifestações do Ministério Público e de 

SDG pela improcedência da representação formulada por 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. e pela procedência daquela intentada 

por BPF PRIME BANK MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA., com 

determinação à Prefeitura de Riolândia para, caso queira dar 

continuidade ao certame (Pregão presencial nº 01/2023), retificar e 

aprimorar o critério de repasse de créditos destinados a abastecer os 

cartões eletrônicos que serão disponibilizados aos servidores públicos e, 

bem assim, o sistema de pagamento de eventual remuneração devida à 

futura contratada. 

 

 

                     

13 artigo 3º, inciso II, da Lei Federal n.º 14.442/2022. 
 
14 artigo 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93. 
 
15 sessões de 1º e 08 de fevereiro do corrente ano (TCs-23729.989.22; 601.989.23 e 
outros). 
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As modificações que se fazem necessárias impõem, à luz do § 

4º do artigo 21 da Lei n   8.666/93, a republicação do aviso de licitação, 

assegurando-se aos interessados a devolução de prazo para formulação 

de propostas. 

 

 

GCECR 

RVC 
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